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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 21E da lei de 
Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os termos: “antecipa”, 
“acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a identificar tais previsões, as quais, evidentemente, 
envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não 
deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   

 
PÚBLICA PÚBLICA 

 
 

               Petrobras sobre ofício do Ministério de Minas e Energia 
 — 
 
Rio de Janeiro, 29 de março de 2023 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que o seu 
Conselho de Administração apreciou, na data de hoje, o conteúdo do Ofício nº 166/2023/GM-MME, 
de 28/02/2023, e do Ofício nº 257/2023/GM-MME, de 29/03/2023, e, consideradas as suas 
atribuições, concluiu que a revisão dos processos de investimentos e desinvestimentos tem de ser 
realizada com base no “Plano Estratégico” da Companhia, elaborado pela Diretoria Executiva e 
aprovado por este Conselho, nos termos do Estatuto Social da Petrobras.  
 
Assim sendo, face à solicitação do Ministério de Minas e Energia e da eleição da nova Diretoria 
Executiva em 29/03/2023, o Conselho de Administração estudará a matéria, caso a nova gestão, 
recém-empossada, decida por propor a revisão do “Plano Estratégico”.  
 
Vale notar que esta revisão não deverá incluir os desinvestimentos já em fase de assinatura e 
fechamento de contratos de forma a cumprir plenamente os direitos e as obrigações já assumidas 
pela Companhia, com calendários e datas inclusive já definidas para ocorrer ao longo dos quatro 
trimestres de 2023, e, desta forma, não causar qualquer dano as partes envolvidas nas 
negociações, em especial a Petrobras. 
 
Fatos julgados relevantes serão tempestivamente divulgados ao mercado. 
 


